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CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025  

ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO DE OBRA PÚBLICA Nº 

 

Aos [...] dias do mês de [...] do ano de [...], de um lado MUNICÍPIO DE SINIMBU-

RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 94.577.632/0001- 66, 

com sede na Avenida General Flores da Cunha, nº 449, cidade de Sinimbu - RS neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. WILSON MOLZ, brasileiro, casado, comerciante, 

residente e domiciliado em Linha Primavera, neste Município, CPF n.º 172.720.250-34, 

doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO ou CONTRATANTE e de outro lado a 

EMPRESA ....... ., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº, com sede 

na....., nº Bairro , cidade de  - Estado, nesse ato representado pelo(a) Sr(a)..., inscrito(a) no 

CPF/MF sob nº, ..................., doravante denominada simplesmente CONTRATADO ou 

EMPRESA, celebram este contrato,  regido pelas cláusulas e condições que seguem, em 

observância a Lei Federal nº 14.133/21. 

 Por este instrumento de Contrato, o MUNICÍPIO CONTRATANTE, têm entre si, 

justo e acordado, com fulcro nas normas gerais de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas atinentes à matéria e celebram o presente CONTRATO DE OBRA PÚBLICA, 

VINCULADO A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025, mediante sujeição as seguintes 

cláusulas e condições, Lei Federal nº 14.133/2021, que mutuamente outorgam e estabelecem, 

a seguir nominadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 

através do edital de licitação modalidade concorrência eletrônica nº 009/2025 e na proposta 

vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de _______, e se 

regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 

(inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais 

aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS REGIME DE 

EXECUÇÃO  

2.1. O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONTINUIDADE E FINALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA UNIDADE DA SAMU (REMANESCENTE DE 

OBRA), NO MUNICÍPIO DE SINIMBU-RS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, pela CONTRATADA, a serem executados em regime de 

execução empreitada por preço global, forma de fornecimento conforme o projeto básico do 

edital de licitação modalidade concorrência eletrônica nº 009/2025 e a proposta vencedora, 

que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ __________ 

(____) reais, conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, 

entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, 

conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com o cronograma físico-financeiro da 

execução, em até 30 (trinta) dias após a realização da respectiva medição, recebimento e 

mediante a apresentação de fatura e aprovação da fiscalização da CONTRATANTE, bem como 

mediante apresentação da nota fiscal, discriminando o valor do material e mão de obra, 

devidamente recebida e aceita pelo MUNICÍPIO DE SINIMBU.  

4.2 O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação de fatura aprovada. 

Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o 

primeiro dia útil imediatamente posterior, conforme previsto no edital. 

4.3 O pagamento será efetuado, mediante a entrega integral do objeto, pelo menos referente 

a medição especificada no projeto, a apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscalização do 

CONTRATANTE, no caso o recebimento.  
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4.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, se for possível, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, e todas as informações exigidas pelo setor de 

engenharia. 

5.5 Ocorrendo atraso injustificável no pagamento, superiores a 10 dias úteis, será devido o 

IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, e como compensações financeiras e penalizações, 

por eventuais atrasos, o percentual isolado de multa de 0,1% sobre a parcela objeto do atraso. 

Não se aplica o presente, em caso de atrasos justificados, ou por ausência de correta prestação 

do serviço, problemas na entrega do objeto, ausência de condições de recebimento, 

inconsistência no objeto, ou descumprimento do contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1 Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:  

5.1.1 A CONTRATADA deverá iniciar a obra objeto do presente contrato no prazo máximo de 05 

(cinco) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços, emitida pela 

CONTRATANTE; 

5.1.2 A entrega de cada etapa da obra deverá respeitar o cronograma de medição previsto na 

cláusula décima sexta deste contrato; 

5.1.3 A conclusão da obra deverá ocorrer no prazo previsto no Projeto Básico e Cronograma 

físico-financeiro, a contar do recebimento da ordem de execução dos serviços. 

5.1.4 Devem ser respeitados as regras e prazos previsto no projeto anexo a licitação e este 

contrato, quanto as etapas de execução, de conclusão, observação, de entrega, e recebimento, 

conforme o caso. 

5.2. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante. 

5.3 Os prazos de que tratam esta cláusula poderão, durante seu transcurso, ser prorrogados 

por igual período, desde que haja motivação e conveniência para tal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL  
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Exercício Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat. Desp. Despesa Cód Total por Despesa 

2025 8 1 10 302 1019 1053 4001 344905191270000 BASE PARA SAMU 15722 R$45.074,23 

344905100000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15405 CONSTRUÇÃO BASE DESCENTRALIZADA SAMU 

Projeto: Órgão: 8 - SECRETARIA SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL Fonte de Recurso: Outras receitas munic. 

aplic. em Saúde. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACIDENTES DE TRABALHO, DA SEGURANÇA DO TRABALHO: 

7.1 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade por quaisquer acidentes 

no trabalho de execução dos serviços contratados, bem como as indenizações que possam vir a 

ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorrido em via 

pública. 

7.2 Deverá a contratada atender, no que couber, a todas as normas estabelecidas na Portaria 

3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, incluindo alterações posteriores. 

7.3 A contratada providenciará que todas as medidas de proteção coletivas necessárias sejam 

implementadas bem como, fornecerá e fiscalizará o uso de todos os seus trabalhadores dos 

equipamentos de proteção individual corretamente indicados para o desenvolvimento de suas 

tarefas, de acordo com a legislação específica. 

7.4 Cabe à contratada acatar as recomendações decorrentes de inspeções de segurança e 

sanar as irregularidades apontadas, sob pena de adoção de medidas administrativas e 

disciplinares, inclusive a suspensão de suas atividades. 

7.5 A contratante poderá, através do fiscal ou da Secretaria competente, suspender qualquer 

trabalho no qual se evidencie risco iminente que possa ameaçar a segurança de pessoas, 

equipamentos, máquinas ou produtos ou causar danos ao meio ambiente e, na reincidência, 

poderá até romper o contrato. 

7.6 A contratada, no ato de assinatura do contrato deverá fornecer ao Município, se for o caso, 

e se for solicitado cópia atualizada dos seguintes documentos, conforme o caso: Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais – PPRA, ou Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 

Construção – PCMAT, conforme o caso; Ficha ou Livro de Registro dos Empregados que irão 

executar o trabalho; Atestados de Saúde Ocupacional – ASO, admissionais e/ou periódicos, 

comprovando a realização de exames médicos; Comprovante de recebimento de 
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equipamentos de proteção individual ou coletiva; Certificado de treinamento atinentes ao 

trabalhos e aos riscos previstos pelo MTE  

7.7 A contratada é responsável pela observância das normas de segurança do trabalho, 

especialmente as atinentes ao serviço objeto do presente, bem como o cumprimento das 

disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação 

federal, estadual e/ou municipal. 

7.8 A empresa contratada deverá cumprir, prontamente, as orientações da fiscalização, 

relacionadas ao cumprimento das normas de segurança, feitas formalmente através de 

notificações, que conterão a informação do instrumento legal em que se baseiam. 

7.9 A contratada é responsável pela aquisição e fornecimento de todos os Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI’s necessários para a proteção de seus trabalhadores, observando as 

determinações previstas na Norma Regulamentadora instituída pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

7.10 No ato da assinatura do contrato, a contratada deverá indicar o Preposto, o qual 

permanecerá à disposição da fiscalização da prestação dos serviços, ficando responsável, em 

horário integral, pelo recebimento de notificações expedidas pelo Município. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

8.1 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 

I – Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) ano 

da data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice do IPCA; ou de 

II – Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, após 

o período mínimo de 1 (um) ano: 

a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado; 

b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta 

esteja vinculada para os custos de mão de obra. 

8.2 Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu. 
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CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 

que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 

possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco 

estabelecida. 

9.2 Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao 

pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da 

documentação que o instruiu. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MATRIZ DE RISCO 

10.1. A contratação identificou os riscos contratuais para prever matriz de alocação de riscos 

em anexo deste edital. 

10.2. Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, 

define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis 

ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 

10.3. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a 

relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e 

direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do 

contrato. 

10.4. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos 

serviços identificados e classificadas neste documento. 

10.5. Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que 

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que 

formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 
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10.6.Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que possam 

vir a compromete o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas 

devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 

 

RISCO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

RISCO 1 
Estimativa de preço em desacordo com os preços 

praticados no mercado 

PROBABILIDADE Baixa 

IMPACTO Alto 

DANO DISPUTA POR PREÇO DESERTA 

 
AÇÃO PREVENTIVA 

Realizar adequada pesquisa de mercado, através da 
pesquisa de preço atual pela tabela SINAPI, SICRO ou outra que 
venha ser substituída e nova cotações com fornecedores 
locais. 

 
AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 

Proceder com a apuração de eventuais equívocos na 
orçamentação e, caso não verificados os equívocos e não 
existirem interessados na licitação (deserta), avaliar a 
possibilidade de proceder à contratação direta por 
dispensa de licitação. 

 

RISCO 2 Prestação de serviço sem qualidade. 

PROBABILIDADE Média 

IMPACTO Alto 

DANO Prejuízos financeiros e risco à qualidade do serviço. 

AÇÃO PREVENTIVA Exigência de atestado e qualificação técnica de serviço 
semelhante. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 
Refazer os serviços de baixa qualidade e aplicação de sanções. 

 

RISCO IMPACTO 

1 - Estimativa de preço em desacordo com os 
preços praticados no mercado. 

BAIXA ALTO 

2 – Prestação de serviço sem qualidade. BAIXA ALTO 

3 - Incapacidade de empresa vencedora em 
executar o contrato. 

BAIXA ALTO 

4 – Falta de clareza quanto aos serviços a 
serem executados. 

MÉDIA ALTO 

5 - Licitação deserta ou fracassada. MÉDIA ALTO 
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RISCO 3 Incapacidade de empresa vencedora em executar o 
contrato. 

PROBABILIDADE Baixo 

IMPACTO Alto 

DANO Atraso na execução do contrato 

AÇÃO PREVENTIVA Sanções e os requisitos de qualidade que sejam 
condizentes com a importância dos serviços a serem 
prestados. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA 

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções 
previstas 
quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, 
cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou 
promover nova contratação. 

 

RISCO 4 Falta de clareza quanto aos serviços a serem executados. 

PROBABILIDADE Média 

IMPACTO Alto 

DANO Possível interferência na qualidade do serviço entregue. 

AÇÃO PREVENTIVA Especificar o serviço de forma concisa e coerente 
com o que o mercado pode oferecer. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA 

Esclarecer dúvidas e incoerências, conforme 
questionamentos que venham a surgir no processo de 
disputa de preço. 

 
 

RISCO 5 Licitação deserta ou fracassada. 

PROBABILIDADE Baixa 

IMPACTO Alto 

DANO Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e 
abrir novo prazo para a realização do processo 
licitatório. 

AÇÃO PREVENTIVA Encaminhar termo de referência durante a fase de 
cotação de preços para a maior quantidade de possíveis 
interessados em participar da licitação. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA 

Republicação do Edital observando requisitos que 
poderiam ter provocado a desistência de possíveis 
empresas interessadas. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
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I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos termos 

do presente instrumento; 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados 

na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

pertinentes, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12. São obrigações da CONTRATADA: 

12.1 Executar a obra observando fielmente o projeto básico que segue anexo a este 

instrumento, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, 

bem como aos termos da sua proposta; 

12.2 Providenciar a matrícula da obra junto ao INSS, antes do início da sua execução, bem 

como a anotação da responsabilidade técnica – ART de execução junto ao respectivo conselho 

profissional; 

12.3 Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato; 

12.3 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

12.4 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 

mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas 

aos empregados utilizados na prestação do serviço, bem como da certidão negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT); 

12.5 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
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12.6 Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à obra no que 

tange à segurança, solidez e perfeita execução das obras objeto deste contrato. 

12.7 Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI); 

12.8 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE 

e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução dos serviços; 

12.9 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

12.10 Parágrafo único. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus 

próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em contrato. 

12.11 A execução da obra pública, objeto do edital e contrato, que deverá se dar com perfeita 

observância ao Edital e seus anexos, em especial ao Projeto Básico demais projetos e anexos, 

que fazem parte integrante dos autos do procedimento licitatório, inclusive com relação as 

obrigações da Contratada neles previstas. 

12.12 A contratada obriga-se a cumprir os encargos de ordem legal e os demais previstos em 

outras cláusulas e documentos integrantes deste Contrato, do projeto básico, além de Leis e 

normas técnicas afetas, ou que disciplinam o objeto, legislação específica atinente ao objeto 

contratado, sejam originados de norma legal ou regulamentar pertinente, e sem alteração dos 

preços estipulados.   

12.13 Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 

contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 

empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 

responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

12.14 Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente 

contrato, com perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados. 

12.15 A execução da obra deverá se dar com perfeita observância ao projeto e ao memorial 

descritivo que fazem parte integrante dos autos do procedimento licitatório. 
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12.16 Por ocasião da expedição do termo de início da obra, a contratada deverá indicar o 

Mestre de Obras/Preposto, o qual permanecerá a disposição da fiscalização da obra, ficando 

responsável, em horário integral, pelo recebimento de notificações expedidas pela 

administração e fiscalização. 

12.17 Qualquer dúvida em relação a obra ou ao cumprimento do contrato deverá ser solicitada 

por escrito para a FISCALIZAÇÃO, sendo que qualquer alteração de projeto deverá ser 

previamente analisada e autorizada por escrito pelo profissional responsável pelo projeto, 

ficando a cargo deste a adequação dos quantitativos e orçamento dos novos serviços. 

12.18 O responsável técnico pela execução da obra deverá preencher diariamente o “Relatório 

Diário de Obra – RDO”, conforme modelo anexo ao edital, o qual deverá conter informações 

atualizadas sobre os serviços realizados, condições climáticas, efetivo de pessoal da empresa e 

eventuais subcontratações de empresas ou funcionários autônomos, explicitando seus nomes, 

a função de cada um, os dias e turnos em que trabalharam. Estes relatórios deverão ser 

mantidos no canteiro de obras, atualizados desde o início do expediente do dia para eventuais 

registros por parte da FISCALIZAÇÃO, serão assinados pelo responsável pela execução e 

entregues semanalmente ao FISCAL, para receber o seu visto, sendo que este ficará com uma 

cópia e devolverá as demais para a CONTRATADA. Ressalte-se que é um dever da 

CONTRATADA, na periodicidade fixada, fazer com que estes relatórios cheguem até a 

FISCALIZAÇÃO. 

12.19 A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local da obra ou na sede da empresa o 

controle, através de Relatório Ponto, de todos os funcionários que prestarem serviços à 

CONTRATANTE. 

12.20 Após a assinatura do termo de início, a Contratada deverá apresentar ao FISCAL da obra, 

um novo cronograma físico-financeiro corrigido, adequando a data de início da obra e o prazo 

estabelecido no contrato. Neste novo cronograma, deverão ser coincidentes os períodos e as 

datas das medições, para fins de pagamentos das parcelas. O prazo para a apresentação deste 

novo cronograma será de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura 

do termo de início da obra ou até o último dia útil do mês, prevalecendo aquele que vencer 

primeiro. 
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12.21 A CONTRATADA deverá obter aprovação dos projetos nos órgãos competentes e na 

forma exigida em normas legais vigentes, bem como obter todas as licenças e aprovações 

necessárias aos serviços que contratar, pagando os respectivos emolumentos e as taxas e 

obedecendo as leis, aos regulamentos e as posturas referentes aos serviços e a segurança 

pública. É obrigada, também, a cumprir quaisquer formalidades e a pagar, à sua custa, as 

multas porventura impostas por esses órgãos. 

12.22 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todas as 

instalações, materiais, equipamentos e ferramentas utilizadas, até o recebimento provisório da 

obra. 

12.23 A CONTRATADA deverá retirar do local da obra, nos termos da notificação da 

FISCALIZAÇÃO, todo o material eventualmente rejeitado, bem como demolir e refazer 

imediatamente, por sua conta, tudo o que for impugnado, quer em razão de material ou da 

mão de obra. 

12.24 Os autores de projetos executivos, caso sejam necessários, deverão ceder à 

CONTRATANTE, quando da entrega desses projetos, juntamente os direitos patrimoniais 

referentes aos serviços objetos deste contrato, conforme determina o artigo 111 da Lei 

8.666/93. 

12.25 Qualquer proposta de substituição de profissionais indicados durante a licitação para 

assumir a responsabilidade técnica pela execução da obra somente será admitida por 

profissionais com experiência equivalente, devidamente comprovada de acordo com as 

condições do edital, e dependerá de prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO da obra. 

12.26 Salvo por caso fortuito ou de força maior, a eventual substituição de profissional não 

poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer das 

condições deste contrato, particularmente dos prazos contratados. 

12.27 Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o 

presente contrato serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA. 

12.28 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 
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12.29 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 

12.30 A CONTRATADA permitirá o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 

contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e 

registros contábeis. 

12.31 Prestar todos os esclarecimentos que forem necessários solicitados pelo CONTRATANTE, 

e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local da obra pública a 

supervisão necessária. 

12.32 A CONTRATADA obriga-se a efetivar retificações que se fizerem necessárias de acordo 

com as determinações da CONTRATANTE. 

12.33 Os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na execução da obra, serão de 

responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, inclusive os ônus decorrentes ou futuros 

que poderão surgir inclusive quando da execução da obra causada por erros ou equívocos 

constantes no objeto desta contratação. 

12.34 A CONTRATADA deverá executar os serviços objeto deste Contrato, em conformidade 

com o respectivo planejamento, normas e especificações técnicas, utilizando-se de material de 

primeira qualidade, de acordo com o Projeto Básico e demais anexos ao edital dentro das 

normas técnicas e, ainda, com as instruções emitidas pelo CONTRATANTE; 

12.35 Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de 

que necessitar, em todos os níveis de trabalho, inclusive com os equipamentos de segurança, 

para a execução dos serviços, correndo por sua conta exclusiva todos os encargos e obrigações 

de ordem trabalhista, previdenciária e civil, apresentando, ainda, ao CONTRATANTE, quando 

solicitado, a relação atualizada desse pessoal; 

12.36 Afastar do local dos trabalhos e substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

empregado ou contratado, cuja atuação ou permanência prejudique o prosseguimento regular 

dos trabalhos ou cujo comportamento seja julgado inconveniente pela FISCALIZAÇÃO; 

12.37 Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos 

serviços que o CONTRATANTE julgue necessárias conhecer ou analisar; 
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12.38 Responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por qualquer dano que, 

direta ou indiretamente, ocasionar à bens do CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade, ou 

ainda de terceiros, na área de execução dos serviços ou fora dela; 

12.39 Constatado dano a bens do CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade ou, a bens de 

terceiros, a CONTRATADA, de pronto, os reparará ou, se assim não proceder, o CONTRATANTE 

lançará mão dos créditos daquela para ressarcir os prejuízos de quem de direito. 

12.40 Se o CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 

obrigações da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo 

afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se 

nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

12.41 Não será aceita a subcontratação total ou parcial dos serviços. Fica possibilitada, desde 

que, previamente e expressamente autorizada pela administração pública, através da 

fiscalização, a subcontratação apenas com relação a locação do maquinário utilizado na obra. 

12.42 A contratada deverá prestar os serviços de acordo com a demanda e disponibilidade 

técnica, em consonância com as normas aplicáveis aos serviços contratados e, em especial, 

deverá observar e cumprir todas as normas, leis, resoluções, portarias, que direta ou 

indiretamente regule e discipline o objeto contratado do ponto de vista do direito ambiental, 

inclusive responderá pelos atos por ventura subcontratados. 

12.43 A contratada deverá dispor de equipamentos necessários para a execução da obra 

pública, de acordo com o objeto. 

12.44 A mudança de endereço e dados de contato do contratado deverá ser previamente 

comunicado ao contratante. 

12.45 Eventuais alterações de Responsável Técnico e profissionais deverão ser previamente 

informadas e aprovadas pelo contratante. 

12.46 O contratante deverá ser notificado em caso de eventual modificação da razão social da 

empresa contratada, ou de seu controle acionário, para fins de análise e final atualização dos 

registros documentais junto ao processo de credenciamento. 

12.47 A contrata se obrigada a cumprir integralmente com as disposições contidas no contrato, 

objeto, anexos e resoluções ou normativas que disciplinam o serviço a ser prestado, 

ressaltando as normas de cunho ambiental e trabalhista. 
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12.48 A contratada deve assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto contratual, assim como todos os custos dos serviços que tiverem de ser 

refeitos em virtude de omissões ou atrasos de sua responsabilidade; 

12.49 A contratada deve responsabilizar-se pelo sigilo sobre as informações e documentos, que 

não sejam de conhecimento/disponibilidade pública, a que venham a ter acesso ou 

conhecimento, ou ainda que lhe seja confiado para o bom cumprimento do trabalho.  

12.50 A contratada deverá, também, apresentar, quando requisitado pela contratante, cópia 

da carteira de trabalho e previdência social (CTPS) comprovando o vínculo dos profissionais 

com a contratada, se for o caso. 

12.51 O contratado é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

12.52 A contratada deve ressarcir a administração pública Contratante por eventuais prejuízos. 

12.53 A contratada deve prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas 

pelo Contratante, com qualidade e tecnologia adequadas, em observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente; 

12.54 A contratada deve relatar ao Município Contratante toda e qualquer irregularidade 

observada nas prestações de serviços; 

12.55 A contratada deve manter e zelar pelos equipamentos, utensílios, acessórios e materiais 

necessários disponibilizados pelo Contratante, se for o caso, para os serviços, em perfeitas 

condições de uso, comunicando qualquer avaria ou extravio e responsabilizando-se, da mesma 

forma e com o dever de reposição, por extravio e/ou avaria decorrente de má utilização de 

equipamentos, utensílios, acessórios e materiais por ela disponibilizados, durante toda a 

execução do Contrato, se for o caso; 

12.56 A contratada deve responsabilizar-se por todos os encargos salariais, previdenciários, 

encargos sociais, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, fretes, seguros, 

tarifas, despesas de combustível, equipamentos de segurança, EPIs, EPCs, uniforme 

personalizado, crachá de identificação, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou 

que venham a incidir sobre os serviços, objeto, se for o caso; 
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12.57 A contratada deve arcar com os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na 

execução dos serviços, serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, inclusive 

os ônus decorrentes ou futuros que poderão surgir inclusive quando da execução do serviço, 

causada por erros ou equívocos constantes no objeto desta contratação. 

12.58 A contratada deve fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse 

para a execução dos serviços que o CONTRATANTE julgue necessárias conhecer ou analisar; 

12.59 A contratada deve responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por 

qualquer dano que, direta ou indiretamente, ocasionar a bens do CONTRATANTE ou sob sua 

responsabilidade, ou ainda de terceiros, na área de execução dos serviços ou fora dela; 

12.60 Deverá a contratada atender, no que couber, a todas as normas estabelecidas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego e providenciará que todas as medidas de proteção coletivas 

necessárias sejam implementadas, bem como, fornecerá e fiscalizará o uso de todos os seus 

trabalhadores dos equipamentos de proteção individual, corretamente indicados para o 

desenvolvimento de suas tarefas, de acordo com a legislação específica. 

12.61 A contratada é responsável pela observância das normas de segurança do trabalho, bem 

como o cumprimento das disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho, 

determinadas na legislação federal, estadual e/ou municipal, e outras estabelecidas em 

negociações coletivas de trabalho. 

12.62 Por ocasião da expedição do termo de início, a contratada deverá indicar o Preposto, o 

qual permanecerá a disposição da fiscalização do contrato, ficando responsável, em horário 

integral, pelo recebimento de notificações expedidas pela administração. 

12.63 Quaisquer danos materiais ou pessoais causados a terceiros, em decorrência dos serviços 

executados, serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada. 

12.64 O Município não se responsabilizará por quaisquer danos, furtos, depredações causadaos 

aos equipamentos e/ou materiais que serão utilizados para a prestação dos serviços, ficando a 

empresa contratada obrigada, em caso de inviabilização de uso dos mesmos, a substituí-los no 

prazo máximo de 24 horas, sem prejuízo na execução da obra pública. 

12.65 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos a respeito dos serviços que forem 

solicitados pela contratante, obrigando-se a atender prontamente eventuais reclamações. 
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12.66 A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir as suas 

expensas, no total ou em parte, os vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 

serviços que são objeto do Edital. 

12.67 Na execução dos serviços deverão ser observadas as normas e padrões da ABNT/NBR – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de 

outras normas regulamentadoras aplicáveis a execução da obra pública. 

12.68 Qualquer proposta de substituição de profissionais indicados durante a licitação para 

assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços somente será admitida por 

profissionais com experiência equivalente, devidamente comprovada de acordo com as 

condições do edital, e dependerá de prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO do contrato. 

12.69 Todos os serviços mencionados em qualquer documento que integre o Edital e o 

contrato serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA. 

12.70 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  

12.71 A Contratada deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, que a empresa não 

possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação. 

12.72 Cumprir com o cronograma físico financeiro de obra.  

12.73 A Contratada é obrigada a observar toda a legislação que regula direta ou indiretamente 

a execução do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 A CONTRATADA presta, neste ato, garantia do cumprimento de suas obrigações 

contratuais, na modalidade de __________ correspondente a 5% do valor do contrato. 

13.1.1 A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

13.2 O objeto da presente licitação terá garantia mínima prevista na legislação, ou maior 

prevista no termo de referência ou projeto(s), ou, ainda, entendimento da jurisprudência, 
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consoante dispõe a legislação pátria, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando o 

contratado responsável por todos os encargos decorrentes disso, inclusive na forma do art. 119 

da lei de licitações, o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Para todos os efeitos legais, o Responsável Técnico da CONTRATADA para execução do 

presente contrato é o(a) Sr.(Sra.) _________________, registrado no ______ (CREA/RS ou 

CAU/RS) sob o nº ____________, que deverá recolher ______ (ART ou RRT) e comprovar o 

recolhimento perante a ______________________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos agentes designados pela 

Secretaria de Finanças e Planejamento ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s); 

II – Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA MEDIÇÃO 

16.1. As medições da obra estarão vinculadas ao cronograma físico-financeiro que faz parte 

integrante do presente contrato, e serão processadas independentemente de solicitação da 

CONTRATADA. 

 § 1º A cada eventual alteração contratual que afete os prazos mencionados 

nesta cláusula, será acordado novo cronograma para as obras e serviços a se realizarem. 

 § 2º Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados sem a 

autorização da CONTRATANTE. 

 § 3º Processada a medição, a CONTRATANTE comunicará o valor apurado, sendo 

que apenas após este ato será possível que a CONTRATADA emita fatura referente aos serviços 

executados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO  

17.1 O objeto do presente contrato será recebido: 

17.1.1 Provisoriamente pelo responsável designado pela CONTRATANTE para 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, mediante termo circunstanciado, após verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico. O recebimento provisório deverá ocorrer em 

até 15 (quinze) dias da notificação da CONTRATADA acerca do término do serviço; 

17.1.2 Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências 

técnicas, legais e contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo 

de 90 (noventa) dias do recebimento provisório. 

17.2 O objeto do presente contrato será fiscalizado pelos seguintes servidores: Giovane Dolejal 

Zanetti, designados pela Secretaria de Finanças e Planejamento.  

17.3 No que tange ao recebimento aplica-se no que couber o art. 140 e seguintes da lei 

14.133/21. 

17.4 Após a conclusão, a empresa CONTRATADA providenciará o Termo de Entrega da Obra, 

com garantia dos principais componentes da construção, e das instalações, devidamente 

assinado e o entregará para a FISCALIZAÇÃO, que o visará e anexará ao demais documentos do 

processo de execução da obra. A partir daí, dentro do prazo previsto em Lei, a FISCALIZAÇÃO 

tomará as providências necessárias para a emissão do Termo de Recebimento Provisório da 

obra. 

17.5 A Comissão de Recebimento de Obras, após ter recebido a designação específica para esta 

obra, obterá a documentação junto a FISCALIZAÇÃO, e/ou em outros setores da Prefeitura 

Municipal, quando necessário. A seguir fará uma vistoria no local da execução, para verificar as 

condições em que esta se apresenta e certificar a sua existência. Caso sejam encontradas 

imperfeições, vícios, defeitos, deficiências, falhas, omissões no serviço da obra e/ou execução 

em desacordo com o contrato, poderá recusar total ou parcialmente a obra, serviço ou 

fornecimento, indicando quais as etapas ou partes liberadas e quais as sujeitas a correções e 

complementações. Neste caso, informará por escrito à FISCALIZAÇÃO, que por sua vez 

notificará a empresa CONTRATADA, dando um prazo para as correções, compatível com a 

execução. Após a conclusão, a CONTRATADA informará por escrito a FISCALIZAÇÃO, que fará 
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nova vistoria. Havendo aceitação, esta comunicará, também por escrito, à comissão de 

recebimento para a continuação do processo de recebimento. Tendo sido verificado que todos 

os problemas foram sanados, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 

17.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa 

CONTRATADA, pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

17.7 A Administração poderá, em qualquer ocasião, exercer ampla fiscalização do contrato e 

seu objeto, reservando-se o direito de, a seu critério, rejeitá-los quando não forem 

considerados satisfatórios. 

17.8 Os serviços serão fiscalizados por servidor do Município, especialmente designado, o qual 

realizará a sua função com autonomia. 

17.9 É assegurado a FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos serviços e até mesmo 

a paralisação dos mesmos, caso estes não se encontrem em conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas no procedimento licitatório, ou quando a CONTRATADA 

não cumprir com suas obrigações legais, sejam elas descritas neste processo licitatório ou no 

contrato como “responsabilidades contratuais” ou intrínsecas e emanantes do exercício 

profissional que defluem das normas regulamentadoras da engenharia na execução de serviços 

como “responsabilidade legal” e preceitos ético-profissionais. 

17.10 O FISCAL dos serviços deverá, se possível, emitir a ART, conforme o caso, de órgão 

público de FISCALIZAÇÃO, pois tem responsabilidade ético-profissional perante o 

CONTRATANTE, que lhe incumbiu a obrigação de assegurar a perfeição dos serviços, por isso 

mesmo, a revelação oportuna de eventuais defeitos do projeto ou de sua execução e, se não o 

fizer, responderá civilmente pela sua falta. 

17.11 Ao FISCAL caberá a verificação do fiel cumprimento das normas vigentes atreladas ao 

objeto contratado. 

17.12 A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 
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17.13 A FISCALIZAÇÃO notificará a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento de 

obrigações previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, 

remetendo a autoridade competente para a abertura de processo. 

17.14 A FISCALIZAÇÃO fará as aferições e elaborará a documentação necessária para a 

liberação de pagamentos, de acordo com as condições estabelecidas contratualmente. 

17.15 A FISCALIZAÇÃO recusará os serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADA em 

desacordo com as condições estabelecidas no presente contrato. 

17.16 A FISCALIZAÇÃO solicitará a CONTRATADA que exclua da equipe designada para a 

realização dos serviços pessoa por ela empregada que, a critério do FISCAL, comporte-se de 

maneira indevida, atue com negligência, imprudência, imperícia ou incompetência no 

desempenho de suas atribuições ou, persista em conduta prejudicial a saúde ou a segurança, 

no local da execução dos serviços, ou ainda, de qualquer forma venha a prejudicar o 

andamento normal da prestação dos serviços, devendo a CONTRATADA providenciar a sua 

substituição em no máximo 24 horas após a notificação, por outra pessoa que atenda os 

requisitos necessários ao desempenho da respectiva função. 

17.17 Os serviços serão fiscalizados por profissional legalmente habilitado, especialmente 

designado, servidor do Município, o qual realizará a sua função com autonomia. 

17.18 É assegurado a FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos serviços e até 

mesmo a paralisação dos mesmos, caso estes não se encontrem em conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas no procedimento licitatório, ou quando a CONTRATADA 

não cumprir com suas obrigações legais, sejam elas descritas neste processo licitatório ou no 

contrato como “responsabilidades contratuais” ou intrínsecas e emanantes do exercício 

profissional que defluem das normas regulamentadoras da engenharia e arquitetura em obras 

de construção civil como “responsabilidade legal” e preceitos ético-profissionais. 

17.19 O FISCAL da obra deverá emitir a ART ou a RRT, conforme o caso, de órgão público de 

FISCALIZAÇÃO, pois tem responsabilidade ético-profissional perante o CONTRATANTE, que lhe 

incumbiu a obrigação de assegurar a perfeição da obra, por isso mesmo, a revelação oportuna 

de eventuais defeitos do projeto ou de sua execução e, se não o fizer, responderá civilmente 

pela sua falta. 
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17.20 O FISCAL deverá apresentar uma cópia desta ART de FISCALIZAÇÃO à Comissão de 

Recebimento de Obras na entrega da obra, para constar junto aos documentos solicitados a 

CONTRATADA. 

17.21 Ao FISCAL caberá a verificação sobre o correto preenchimento, autenticidade e quitação 

das taxas, das Anotações de Responsabilidades Técnicas que serão apresentadas pela empresa 

CONTRATADA. 

17.22 A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

17.23 A FISCALIZAÇÃO notificará a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento de 

obrigações previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, 

remetendo a autoridade competente para a abertura de processo. 

17.24 A FISCALIZAÇÃO fará as aferições e elaborará a documentação necessária para a 

liberação de pagamentos, de acordo com as condições estabelecidas contratualmente. 

17.25 A FISCALIZAÇÃO recusará os serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADA em 

desacordo com as condições estabelecidas no presente contrato. 

17.26 A FISCALIZAÇÃO exigirá da CONTRATADA que exclua da equipe designada para a 

realização dos serviços pessoa por ela empregada que, a critério do FISCAL, comporte-se de 

maneira indevida, atue com negligência, imprudência, imperícia ou incompetência no 

desempenho de suas atribuições ou, persista em conduta prejudicial a saúde ou a segurança, 

no local da execução de obras e serviços, ou ainda, de qualquer forma venha a prejudicar o 

andamento normal da execução da obra, devendo a CONTRATADA providenciar a sua 

substituição em no máximo 24 horas após a notificação, por outra pessoa que atenda os 

requisitos necessários ao desempenho da respectiva função. 

17.27 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA DO OBJETO 
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A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data do 

recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados, bem como pela funcionalidade da construção, da reforma, 

da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 

ou pela substituição necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PENALIDADES 

19. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

19.1 Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

19.2 Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá 

ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou 

de contratar. 19.3 Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de 

até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 

§ 1º. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

§ 2º. Dar causa à inexecução total do contrato. 

§ 3º. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

§ 4º. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

§ 5º. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

§ 6º. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

§ 7º Descumprimento do Termo de Referência ou Projeto(s), do cronograma físico 

financeiro, deixando de assumir quaisquer das obrigações pactuadas, descumprimento de 

norma legal ou regulamentar pertinente, execução imperfeita da obra ou serviço, erro de 

execução, mora de execução, inadimplemento contratual, não veracidade das informações 

prestadas, omissão e outras falhas; 
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19.4 Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 

(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

§ 1º. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

 § 2º. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 § 3º. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 § 4º. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 § 5º. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. As peculiaridades do caso concreto. 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

IV. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.6 Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula será oportunizado à CONTRATADA 

defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

19.7 A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo 

CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

19.8 As multas são calculadas sempre sobre o valor total do contrato.  

19.9 É plena a aplicação de todos do art. 155 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO 

20. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021, e seguintes.  
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20.1 Constituem motivo para extinção contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, 

do edital, termo de referência, projeto(s), da ata de registro de preço, dever originado de 

norma legal ou regulamentar pertinente, especificações ou prazos, pela inexecução total ou 

parcial da Ata de Registro de Preços, do Contrato da ordem de fornecimento (nota de 

empenho), do objeto, descumprimento contratual, ou infringência contratual, 

descumprimento do projeto básico, termo de referência ou do cronograma físico financeiro, 

deixando de assumir quaisquer das obrigações pactuadas, descumprimento de norma legal ou 

regulamentar pertinente, execução imperfeita da obra ou serviço, erro de execução, mora de 

execução, inadimplemento contratual, não veracidade das informações prestadas, omissão e 

outras falhas; 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 

21.1 Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie em 

especial pela Lei n° 14.133, de 2021, Código Civil, e ainda, legislação específica atinente ao 

objeto contratado, sejam originados de norma legal ou regulamentar pertinente. 

21.2 Legislação especifica do objeto (se for o caso) 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

 As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul, neste Estado, para 

dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

                                            

  Sinimbu, .. de ........ de 2025. 

 

WILSON MOLZ 

PREFEITO MUNICIPAL  

Contratante 

 


